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DECISÃO PLENÁRIA Nº 1/2025/CRA-RO

 

 

Torna público o resultado da eleição dos membros da Diretoria do
Conselho Regional de Administração de Rondônia, para o biênio
2025/2026 e dá outras providências.

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA – CRA-RO , no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei nº 4.769/65, de 09 de setembro de 1965 e pelo Regimento Interno aprovado pela
Resolução Normativa nº 447, de 29 de maio de 2014,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8º, 12º, 36 º, inciso IV, 41, 42, 43, 44, do supracitado Regimento
do CRA-RO,

CONSIDERANDO os registros da Ata de Posse e do Termo de Posse do CRA-RO, torna público que no
dia 14 de janeiro de 2025 foi eleita e empossada, para exercer mandato honorífico de 2 (dois) anos a partir desta data, a
Diretoria Executiva deste Conselho.

RESOLVE

Art. 1º - Tornar público o resultado da eleição da Diretoria do CRA-RO, biênio 2025/2026, conforme segue:

Presidente Adm. Diego Pasquim Tolotti

Vice-Presidente Tecnol. Aparecido Cláudio Scavassa

Diretor Administrativo e Financeiro Adm. Charles Dam Souza Silva

Diretora de Fiscalização e Registro Admª. Simone Marçal Quintino

Diretor de Desenvolvimento Institucional e Profissional Adm. Max Mauro Boone Barbino

 

Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura,

 

 

 

Adm. Inácio Guedes Borges
CRA-RO Nº 6500-SEC

Conselheiro Federal

Documento assinado eletronicamente por Adm. Inácio Guedes Borges, Presidente, em 14/01/2025, às 20:48, conforme
horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador
3073386 e o código CRC 7DEDDCD6.

Referência: Processo nº 476924.002188/2024-34 SEI nº 3073386
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